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CONTRATO N.º 492/2025 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – MG E A 
EMPRESA CERTIFICADORA DIGITAL MARQUES. 

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS DIGITAIS DO 
TIPO A1-E-CPF, A1 E-CNPJ, E A3 E-CPF, EM ATENDIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG. 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 18.025.965/0001-02, com sede na Praça Getúlio Vargas, n.º 38 – Centro, Paraisópolis - 
MG, CEP: 37.660-000 - Telefone: (35) 3651-1500, representado pelo Sr. Handerson Alex Ribeiro, 
Diretor de Governo designado pela Decreto Municipal n.º 3.716 de 04 de janeiro de 2021, 
doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa CERTIFICADORA DIGITAL 
MARQUES, inscrita no CNPJ n.º 10.369.086/0001-88, situada na Rua Rio de Janeiro, n.º 300, 
cidade de Belo Horizonte/MG. 
As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio deste termo contratual e com integral 
observância das normas: Lei Geral de Licitações n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei 
Complementar n.º 123/2006, Decreto Municipal n.º 4.365/2023, Lei Municipal n.º 2.590/2018 e 
alterações, FIRMAM O PRESENTE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE CERTIFICADOS 
DIGITAIS DO TIPO A1-E-CPF, A1 E-CNPJ, E A3 E-CPF, referente ao Processo n.º 255/2025 – 
Dispensa de Licitação n.º 074/2025 acima referenciado, conforme descrito no objeto deste 
termo. 

 
1. OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa para o fornecimento de certificados digitais do TIPO A1-E-CPF, 

A1 E-CNPJ, E A3 E-CPF, em atendimento ao departamento de administração do município de 

Paraisópolis/MG, conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de 

Referência; 

1.2. A medida a ser utilizada para fornecimento dos produtos está descrita na tabela; 

1.3. A entrega dos produtos deverá ser realizada conforme a necessidade do Departamento 

requisitante, que procederá à solicitação do objeto, dentro do prazo de vigência do Contrato, 

não levando em consideração a distância e tempo de deslocamento até o local da entrega dos 

objetos; 

1.4. Os produtos deverão ser entregues no local que estiver determinado na Ordem de 

Fornecimento, em veículos apropriados à função, com funcionários treinados e equipados com 

EPI (quando for o caso) para a descarga dos produtos, prevalecendo sempre o cuidado com o 

material e com os operadores e demais que estejam próximos aos locais de descarga; 

mailto:pmparaisopolis@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS – MG 
Praça Getúlio Vargas, 38 – Centro – Paraisópolis/MG – CEP 37.660-000 
Tel.: 35 3651 1500 – E-mail: pmparaisopolis@gmail.com 

 

1.5. Especificações e quantidades estimadas, abaixo: 

 

ITEM UNID. QUANT. DETALHAMENTO 
VALOR 

UNIT. - R$ 

VALOR 

TOTAL - R$ 

1 Serviço 01 
Emissão de Certificado Digital Tipo 

A1 – E-CNPJ – em computador. 
R$ 110,00 R$ 110,00 

2 Serviço 03 
Emissão de Certificado Digital Tipo 

A1 – E-CPF –em computador. 
R$ 90,00 R$ 270,00 

3 Serviço 07 
Emissão de Certificado Digital Tipo 

A3 – E-CPF –em token. 
R$ 185,00 R$ 1.295,00 

VALOR TOTAL: R$1.675,00(mil seiscentos e setenta e cinco reais). 

 
1.6. Valor Global: R$1.675,00(mil seiscentos e setenta e cinco reais). 
 
2. PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do recebimento da 
autorização de fornecimento. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, II, da Lei n.º 14.133/2021, e nas demais 
normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
3.2. Justificativa da contratação: 
Trata-se de contratação que visa atender a demanda oriunda dos Departamentos de 
Administração, Saúde e Educação de Paraisópolis, pois, além de assinar documentos oficiais o 
certificado digital da acesso a diversas plataformas estaduais e federais do governo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Garantias da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação. 
4.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os produtos devem ser entregues nos locais que estiverem determinados na Ordem de 
Fornecimento, em veículos apropriados à função, com funcionários treinados e equipados com 
EPI (quando for o caso), prevalecendo sempre o cuidado com o material e com os operadores e 
demais que estejam próximos aos locais de descarga. 
5.2. A entrega deverá ser realizada de acordo com os prazos estabelecidos no Termo de 
Referência do procedimento de Dispensa a que se está aderindo, contados do recebimento da 
Ordem de Fornecimento que será enviada através de e-mail, e será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 
exigidas. 
5.3. O Fornecedor deverá substituir, no prazo de até 10 (dez) dias, o produto entregue e não 
aceito pelo Município, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, ou 
em desacordo com o mínimo previsto no Termo de Referência. 
5.4. O prazo de  entrega poderá  ser prorrogado a critério do Município,  mediante 
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requerimento justificado do Fornecedor. 
5.5. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a ético- 
profissional, pela sua perfeita execução; 
5.6. O Fornecedor se responsabilizará pelas despesas decorrentes da entrega, bem como 
pelo risco de perdas, até o efetivo recebimento. 
5.7. A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao objeto 
deste Termo de Referência, responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, embalagem, 
transporte e pela segurança dos seus empregados. 
5.8. O Município reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento, objeto 
deste Termo de Referência, caso o mesmo afaste-se das especificações do Contrato e seus 
anexos e da proposta do Fornecedor. 
5.9. Das alterações: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da 
Lei n.º 14.133/2021; 

 
6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
Fica designado como fiscal do contrato: 

Departamento Nome 

TI Divino Batista Barbosa 

 
6.1. Caberá ao FISCAL DO CONTRATO: 
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - auxiliar o GESTOR DO CONTRATO, subsidiando as informações pertinentes às suas 
competências; 
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas 
à sua execução; 
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1. O FISCAL DE CONTRATO informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência, entre elas: 
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
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VI - alteração nas condições da habilitação da contratada previstas no instrumento convocatório; 
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 

 

Departamento Nome Cargo 

Departamento de Administração Handerson Alex Ribeiro Diretor 

 
I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências; 
VIII - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3. Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do 
Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, 
além da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual 
constante no anexo Termo de Referência e de todas as especificações e condições descritas neste 
termo. 

7. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua 
liquidação e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 
7.2. O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 
7.2.1 O pagamento será realizado CONFORME ORDEM CRONOLÓGICA, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, juntamente com a Ordem de Fornecimento. 
7.2.2. Para execução do pagamento o contratado deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 
conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido 
de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
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7.2.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.2.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do contratado. 
7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do contratado. 
7.4. O Município poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelo contratado, caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo 
e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
I- A contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a contratada atenda à cláusula infringida; 
III- A contratante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da contratada para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. A contratação será realizada com recurso financeiro das seguintes fichas orçamentárias: 

02.06.03.04.122.0001.2.822 33.90.39 Ficha 107 
02.07.01.04.122.0001.2.781 33.90.39 Ficha 151 
02.08.01.10.122.1022.2.134 33.90.39 Ficha 195 
02.09.01.12.122.0001.2.785 33.90.39 Ficha 324 
02.11.02.08.244.0006.2.044 33.90.39 Ficha 602 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento 
desejado, comunicando a empresa contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços; 
b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Fornecedor, em relação ao objeto contratado; 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Fornecedora, de acordo com 
as cláusulas estabelecidas no Contrato, as especificações deste termo de referência e os termos 
de sua proposta; 
d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor especialmente 
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designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
e) Notificar o FORNECEDOR sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 
objeto, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, fixando- 
lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa ou para a sua correção, conforme o 
caso; 
f) Efetuar o pagamento devido à Contratada nas condições estabelecidas; 
g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 
Contratada; 
h) Permitir o acesso do representante ou empregado do fornecedor ao local da entrega, 
desde que observadas as normas de segurança; 
i) Fiscalizar e atestar a entrega do objeto do Termo de Referência, objetivando garantir a 
conformidade com o Contrato e seus anexos; 
j) Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, o que não exclui nem diminui a 
responsabilidade do FORNECEDOR pela perfeita execução do objeto; 
k) Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto; 
l) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada em desconformidade 
com as especificações estabelecidas no Termo de Referência; 
m) Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do objeto do fornecimento em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar o fornecimento decorrente desta contratação na forma e condições 
determinadas neste termo de referência; 
b) Observar quanto ao transporte, seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 
embalagens, volumes, etc.; 
c) Comunicar ao Município, por escrito e com a maior brevidade possível, qualquer 
anormalidade de caráter urgente, além de prestar os esclarecimentos necessários, quando 
solicitados; 
d) Arcar com eventuais prejuízos causados ao Município e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometidas por seus empregados, convenentes ou prepostos, 
envolvidos na execução do fornecimento; 
e) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo Município, referentes à forma de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações 
assumidas; 
f) Responsabilizar-se pela observância da legislação trabalhista, social e previdenciária, 
tanto no que se refere a seus empregados, como a contratados e prepostos, responsabilizando- 
se, mais, por toda e qualquer autuação e condenação oriunda da eventual inobservância das 
citadas normas, aí incluídos acidentes de trabalho, ainda que ocorridos nas dependências do 
Município. Caso este seja chamado a juízo e condenado pela eventual inobservância das normas 
em referência, a contratada obriga-se a ressarci-lo do respectivo desembolso, ressarcimento este 
que abrangerá despesas processuais e honorários de advogado arbitrados na referida 
condenação; 
g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
h) Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na dispensa, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer o seguimento desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
i) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência, no Contrato e outros fixados pelo 
Município; 
j) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução desta contratação, 
durante toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
k) Realizar a perfeita execução do objeto, cumprindo todas as condições e prazos fixados, 
assim como a legislação aplicável; 
l) Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações exigidas no 
Contrato e em consonância com a sua proposta, à qual se vincula, não sendo admitidas 
retificações, cancelamentos, quer seja nos preços quer seja nas condições estabelecidas, 
responsabilizando-se pela qualidade dos produtos, substituindo no prazo exigido neste Termo de 
Referência e sem ônus para o Município, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou 
imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes no Termo de Referência, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis; 
m) Agendar antecipadamente com o fiscal do Município, a data e horário da entrega dos 
produtos; 
n) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência; 
o) Indenizar terceiros e/ou o Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
p) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento dos produtos, inclusive 
frete, seguro, cargas e descargas desde a origem até sua entrega no local de destino; 
q) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 
tributos resultantes do fornecimento objeto do contrato; 
r) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
s) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra 
informação acerca das atividades objeto deste Contrato sem prévia autorização do Município; 
t) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento avençado, sem prévia e 
expressa anuência do Município; 
u) Manter preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do objeto 
contratado; 
v) Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
dispensa de licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade fiscal, cuja 
autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores; 
w) Aceitar solicitações do Município, de mudanças nos dias e horários de entrega dos 
produtos, sempre que houver necessidade; 
x) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente e o 
contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria da execução do objeto e dos 
resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Fornecedor; 
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y) Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou 
ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
12.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3 Der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o contrato; 
12.1.5 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa de licitação 
sem motivo justificado; 
12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o contrato ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa; 
12.2 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013. 
12.3 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.3.1 Advertência pela falta do subitem 16.1.1, deste Termo de Referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
12.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 16.1.1 a 16.1.12; 
12.3.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
12.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 
19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
12.4 Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.4.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.4.2 As peculiaridades do caso concreto; 
12.4.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.4.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.4.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
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orientações dos órgãos de controle. 
12.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
12.6 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

12.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 
12.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n.º 12.846 de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização; 
12.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.º 12.846 de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa; 
12.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Municipal n.º 4.366/2023, na Lei n.º 14.133/2021 
e subsidiariamente na Lei n.º 9.784/1999. 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 
acordo com a Decreto Municipal n.º 4.365/2023 e a Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
Paraisópolis, 03 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS – CONTRATANTE 
Handerson Alex Ribeiro 

Diretor de Governo 
 

 
CERTIFICADORA DIGITAL MARQUES – CONTRATADO 

Carlos Alberto Marques 
CNPJ n.º 10.369.086/0001-88 
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Em atendimento à Lei Municipal 2433/15 

de 10/09/2015, certifico que este extrato 

foi publicado em 04/12/2025. 

 

 
Haidee Renata Ferreira Daher 

Setor de Licitações 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO N.º 492/2025 

Processo Licitatório n.º 255/2025 - Dispensa n.º 074/2025 

Partes: MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG 
CERTIFICADORA DIGITAL MARQUES 
CNPJ n.º 10.369.086/0001-88 

 
 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de certificados digitais do TIPO A1-E-CPF, A1 E-CNPJ, E A3 E-CPF, em 
atendimento ao departamento de administração do município de Paraisópolis/MG, conforme condições e exigências 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 
 
 
Valor: O valor global do contrato é da ordem de R$1.675,00(mil seiscentos e setenta e cinco reais). 
 

 
Data da assinatura: 03/12/2025 
 

 
Vigência: 03/12/2026 

 
 
 
 
 

 

mailto:pmparaisopolis@gmail.com

